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CONCURSO PÚBLICO 01/2022 
OBJETO: Abre inscrições e fixa normas ao Concurso Público para Provimento de Cargos 
Públicos em Caráter Efetivo do Município de Erval Velho/SC. 

 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 001/2022 
 
 

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público interno, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Severino Jaime 
Schmidt, no uso de suas atribuições e com fundamento nas seguintes leis: Lei 
Complementar nº 020/2009; Lei Complementar 021/2009; Lei Complementar n. 043/2013 
e Lei Complementar nº 007/2001 e alterações posteriores, torna público a presente 
retificação do CONCURSO PÚBLICO, nos termos do presente edital. 
 
RESOLVE: 
 

I – Retificar o presente dispositivo, passando a constar a seguinte redação: 
 
ONDE SE LÊ: 

2.1.3. O candidato que não tiver condições de acesso para fazer sua inscrição on-
line, ou tenha dificuldade em operar um computador, poderá fazê-la dirigindo-se à 
Prefeitura Municipal de Erval Velho, especificamente na Recepção da Prefeitura 
Municipal de Erval Velho, no horário das 7H às 13H, no qual será auxiliado para 
realizar sua inscrição por um funcionário especialmente designado para este fim, nos 
dias considerados úteis e de expediente normal nas repartições públicas municipais, 
lembrando no último dia de inscrição, o auxilio será feito apenas no período da manhã. 

 
LÊIA-SE: 

2.1.3. O candidato que não tiver condições de acesso para fazer sua inscrição on-
line, ou tenha dificuldade em operar um computador, poderá fazê-la dirigindo-se à 
Prefeitura Municipal de Erval Velho, especificamente na Recepção da Prefeitura 
Municipal de Erval Velho, a partir do dia 1º de Março, no horário das 12H (Meio 
dia) às 18H, no qual será auxiliado para realizar sua inscrição por um funcionário 
especialmente designado para este fim, nos dias considerados úteis e de expediente 
normal nas repartições públicas municipais. 

 
 

Demais dispositivos do presente Edital, permanecem em vigência e inalterados, 
 

Erval Velho, 28 de Fevereiro de 2022. 
 
 

_____________________________ 
Severino Jaime Schmidt 

Prefeito Municipal 

mailto:administracao@ervalvelho.sc.gov.br

